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industriais em declínio e desenvolvimento de determinados 
recursos naturais e culturais e da sua acessibilidade 
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A Autoridade de Gestão do Programa Operacional Regional do Norte – NORTE 2020 comunica a 

seguinte alteração ao Aviso Nº NORTE-28-2018-37 - Estratégias de Eficiência Coletiva PROVERE 

– projetos âncora: 

 

12.2. Prazo para apresentação de candidaturas 

O prazo para apresentação de candidaturas será em contínuo, decorrendo entre o dia útil 

seguinte à data de publicação do presente Aviso e as 17:59:59 horas do dia 31 de maio de 2019. 

A data e hora de entrada das candidaturas são as do registo que comprova a submissão do 

correspondente formulário no Balcão 2020. 

 

13.3. Calendarização do processo de análise e decisão 

A apresentação de candidaturas será efetuada em contínuo até  31 de maio de 2019. 

A decisão sobre a candidatura apresentada será proferida pela Autoridade de Gestão do NORTE 
2020, no prazo de 60 dias úteis, a contar da data da sua submissão, nos termos do n.º 1 do artigo 

20.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27/10. Este prazo é suspenso nos períodos relativos à 

apresentação de documentos e esclarecimentos adicionais pelos beneficiários previstos no 
número anterior. 

Finda a análise das candidaturas, a Autoridade de Gestão notifica as entidades dos resultados e 

da proposta de decisão que recai sobre a candidatura, procedendo à audiência prévia dos 
interessados. 

A proposta de decisão e decisão final sobre a candidatura fica igualmente registada no sistema 

de informação, sendo passível de consulta pelos beneficiários na sua “Conta Corrente”.  

Uma vez concluída a análise e emitida decisão final sobre todas as candidaturas do Aviso, a 

Autoridade de Gestão procederá à divulgação pública dos projetos aprovados no site do NORTE 

2020 e, com a periodicidade legalmente prevista, nos meios de comunicação social. 

 

Porto, 14 de fevereiro de 2019 

 
O Presidente da Comissão Diretiva do NORTE 2020, 
 
Fernando Freire de Sousa 


